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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 36.109, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2014.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 96.130.525,00 (noventa e seis milhões, cento e 
trinta mil, quinhentos e vinte e cinco reais) para reforço de dotação orçamentária consignada 
no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, 
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, § 1º, II, da Lei nº 5.289, de 
30 de dezembro de 2013, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas 
pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Fundo de Saúde do DF, crédito suplementar, no valor de R$ 96.130.525,00 
(noventa e seis milhões, cento e trinta mil, quinhentos e vinte e cinco reais), para atender à 
programação orçamentária indicada no anexo III.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, 
III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes 
dos anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 08 de dezembro de 2014
127º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

090101/00001 09101 SECRETARIA DE ESTADO DA 
CASA CIVIL DO DISTRITO 
FEDERAL

1.600.970

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 003907 8804 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-CASA CIVIL- 
PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 108.0000

1 31.90.12 100 5.0000

1 31.90.13 100 224.7000

1 31.90.16 100 493.4000

1 31.91.13 100 769.8700

1.600.970

230103/00001 09102 ARQUIVO PUBLICO DO 
DISTRITO FEDERAL

281.178

13.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004622 8738 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ARQUIVO 
PÚBLICO DO DISTRITO 
FEDERAL- SIA

29 31.90.11 100 213.2430

29 31.90.13 100 8480

29 31.90.16 100 1.5000

29 31.91.13 100 65.5870

281.178

190103/00001 09103 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE BRASÍLIA

117.906

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004539 8806 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 52.8860

1 31.90.12 100 9.9770

1 31.91.13 100 55.0430

117.906

190104/00001 09104 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO GAMA

799.082

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004415 8841 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- GAMA

2 31.90.11 100 553.7200

2 31.90.12 100 11.8000

2 31.90.13 100 204.0650

2 31.91.13 100 29.4970

799.082

190105/00001 09105 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE TAGUATINGA

1.003.375

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004233 8817 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- TAGUATINGA

3 31.90.11 100 856.9900

3 31.90.13 100 69.9880

3 31.90.16 100 2.2050

3 31.91.13 100 74.1920

1.003.375

190106/00001 09106 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE BRAZLÂNDIA

539.486

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004231 8839 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- BRAZLÂNDIA
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090101/00001 09101 SECRETARIA DE ESTADO DA 
CASA CIVIL DO DISTRITO 
FEDERAL

1.600.970

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 003907 8804 ADMINISTRAÇÃO DE 
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230103/00001 09102 ARQUIVO PUBLICO DO 
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281.178
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PESSOAL

Ref. 004622 8738 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ARQUIVO 
PÚBLICO DO DISTRITO 
FEDERAL- SIA

29 31.90.11 100 213.2430

29 31.90.13 100 8480

29 31.90.16 100 1.5000

29 31.91.13 100 65.5870

281.178

190103/00001 09103 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE BRASÍLIA

117.906

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004539 8806 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 52.8860

1 31.90.12 100 9.9770

1 31.91.13 100 55.0430

117.906

190104/00001 09104 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO GAMA

799.082

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004415 8841 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- GAMA

2 31.90.11 100 553.7200

2 31.90.12 100 11.8000

2 31.90.13 100 204.0650

2 31.91.13 100 29.4970

799.082

190105/00001 09105 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE TAGUATINGA

1.003.375

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004233 8817 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- TAGUATINGA

3 31.90.11 100 856.9900

3 31.90.13 100 69.9880

3 31.90.16 100 2.2050

3 31.91.13 100 74.1920

1.003.375

190106/00001 09106 ADMINISTRAÇÃO 
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R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

SERVIDOR 
REMUNERADO 
(PESSOA) 0

4 31.90.11 100 311.1040

4 31.90.12 100 10.0000

4 31.90.13 100 148.4330

4 31.90.16 100 52.3610

4 31.91.13 100 17.5880

539.486

190107/00001 09107 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE SOBRADINHO

439.354

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004293 8829 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- SOBRADINHO

5 31.90.11 100 405.7230

5 31.90.13 100 30.9560

5 31.90.16 100 2.2100

5 31.91.13 100 4650

439.354

190108/00001 09108 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE PLANALTINA

143.652

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 002472 8777 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- PLANALTINA

6 31.90.11 100 14.8530

6 31.90.13 100 81.5220

6 31.91.13 100 47.2770

143.652

190109/00001 09109 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO PARANOÁ

542.765

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004371 8853 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRACÃO 
REGIONAL- PARANOÁ

SERVIDOR 
REMUNERADO 
(PESSOA) 0

7 31.90.11 100 215.9710

7 31.90.13 100 320.0310

7 31.90.16 100 6.7630

542.765

190110/00001 09110 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO NÚCLEO 
BANDEIRANTE

569.284

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004317 8837 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- NÚCLEO 
BANDEIRANTE

8 31.90.11 100 455.4560

8 31.90.12 100 9.5420

8 31.90.13 100 97.3390

8 31.90.92 100 2.5110

8 31.91.13 100 4.4360

569.284
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CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190111/00001 09111 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE CEILÂNDIA

200.052

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004235 8833 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- CEILÂNDIA

9 31.90.11 100 3.9160

9 31.90.12 100 2710

9 31.90.13 100 29.9070

9 31.90.16 100 1450

9 31.91.13 100 161.8130

196.052

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 004236 7129 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- CEILÂNDIA

9 31.90.96 100 4.0000

4.000

190112/00001 09112 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO GUARÁ

182.088

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004574 8810 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- GUARÁ

10 31.90.11 100 97.1710

10 31.90.13 100 48.5730

10 31.90.16 100 28.6130

10 31.91.13 100 7.2310

181.588

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 004607 7106 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- GUARÁ

10 31.90.96 100 5000

500

190113/00001 09113 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO CRUZEIRO

614.113

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004826 8811 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- CRUZEIRO

SERVIDOR 
REMUNERADO 
(PESSOA) 0

11 31.90.11 100 378.0840

11 31.90.13 100 77.4800

11 31.90.16 100 8.5490

11 31.91.13 100 150.0000

614.113

190114/00001 09114 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE SAMAMBAIA

39.533

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004898 8812 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- SAMAMBAIA
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5 31.90.13 100 30.9560

5 31.90.16 100 2.2100

5 31.91.13 100 4650

439.354

190108/00001 09108 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE PLANALTINA

143.652

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 002472 8777 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- PLANALTINA

6 31.90.11 100 14.8530

6 31.90.13 100 81.5220

6 31.91.13 100 47.2770

143.652

190109/00001 09109 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO PARANOÁ

542.765

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004371 8853 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRACÃO 
REGIONAL- PARANOÁ

SERVIDOR 
REMUNERADO 
(PESSOA) 0

7 31.90.11 100 215.9710

7 31.90.13 100 320.0310

7 31.90.16 100 6.7630

542.765

190110/00001 09110 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO NÚCLEO 
BANDEIRANTE
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PESSOAL
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569.284
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R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190111/00001 09111 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE CEILÂNDIA

200.052

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004235 8833 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- CEILÂNDIA

9 31.90.11 100 3.9160

9 31.90.12 100 2710

9 31.90.13 100 29.9070

9 31.90.16 100 1450

9 31.91.13 100 161.8130

196.052

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 004236 7129 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- CEILÂNDIA

9 31.90.96 100 4.0000

4.000

190112/00001 09112 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO GUARÁ

182.088

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004574 8810 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- GUARÁ

10 31.90.11 100 97.1710

10 31.90.13 100 48.5730

10 31.90.16 100 28.6130

10 31.91.13 100 7.2310

181.588

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 004607 7106 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- GUARÁ

10 31.90.96 100 5000

500

190113/00001 09113 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO CRUZEIRO

614.113

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004826 8811 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- CRUZEIRO

SERVIDOR 
REMUNERADO 
(PESSOA) 0

11 31.90.11 100 378.0840

11 31.90.13 100 77.4800

11 31.90.16 100 8.5490

11 31.91.13 100 150.0000

614.113

190114/00001 09114 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE SAMAMBAIA

39.533

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004898 8812 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- SAMAMBAIA
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CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

12 31.90.13 100 10.5520

12 31.90.16 100 9.3550

12 31.91.13 100 19.6260

39.533

190115/00001 09115 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE SANTA 
MARIA

184.203

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004303 8813 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- SANTA MARIA

13 31.90.11 100 127.1180

13 31.90.13 100 1.7230

13 31.90.16 100 3960

13 31.91.13 100 13.0630

142.300

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 004304 7109 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- SANTA MARIA

13 31.90.96 100 41.9030

41.903

190116/00001 09116 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE SÃO 
SEBASTIÃO

179.070

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004260 8814 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- SÃO 
SEBASTIÃO

14 31.90.11 100 59.1000

14 31.90.13 100 106.7730

14 31.90.16 100 11.3120

14 31.91.13 100 1.8850

179.070

190117/00001 09117 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO RECANTO 
DAS EMAS

92.780

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004241 8816 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- RECANTO DAS 
EMAS

15 31.90.05 100 2.0000

15 31.90.11 100 19.9820

15 31.90.13 100 29.6270

15 31.90.16 100 25.4980

15 31.90.92 100 7330

15 31.91.13 100 14.9400

92.780

190118/00001 09118 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO LAGO SUL

76.086

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004238 8818 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- LAGO SUL

16 31.90.11 100 8.5570

16 31.90.13 100 47.5620

16 31.90.16 100 16.4250

16 31.91.13 100 3.5420

76.086
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CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190119/00001 09119 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO RIACHO 
FUNDO

50.345

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 005218 8819 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- RIACHO FUNDO

17 31.90.11 100 3.9090

17 31.90.13 100 4.4860

17 31.90.16 100 1.1360

17 31.91.13 100 40.8140

50.345

190120/00001 09120 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO LAGO NORTE

188.615

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004466 8820 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- LAGO NORTE

18 31.90.11 100 96.4560

18 31.90.12 100 1.2160

18 31.90.13 100 76.3440

18 31.90.16 100 2.8900

18 31.91.13 100 11.7090

188.615

190121/00001 09121 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DA 
CANDANGOLÂNDIA

81.481

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004288 8821 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- 
CANDANGOLÂNDIA

19 31.90.11 100 76.2020

19 31.90.12 100 2.0680

19 31.90.13 100 6470

19 31.90.16 100 2.5640

81.481

190122/00001 09122 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE ÁGUAS 
CLARAS

161.512

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004398 8822 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- ÁGUAS CLARAS

20 31.90.11 100 10.5180

20 31.90.13 100 108.5100

20 31.90.16 100 40.8770

20 31.91.13 100 1.6070

161.512

190123/00001 09123 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO RIACHO 
FUNDO II

466.696

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004635 8823 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- RIACHO 
FUNDO II

21 31.90.05 100 1.2600

21 31.90.11 100 280.7810

21 31.90.13 100 148.6660

21 31.90.16 100 30.4280

21 31.91.13 100 5.5610

466.696

190124/00001 09124 ADMINISTRAÇÃO 281.985
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REGIONAL DO 
SUDOESTE/OCTOGONAL

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004275 8824 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- 
SUDOESTE/OCTOGONAL

22 31.90.11 100 162.5650

22 31.90.13 100 60.8410

22 31.90.16 100 19.5550

22 31.91.13 100 19.0240

261.985

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 004285 7119 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- 
SUDOESTE/OCTOGONAL

22 31.90.96 100 20.0000

20.000

190125/00001 09125 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO VARJÃO

37.209

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004614 8825 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- VARJÃO

23 31.90.11 100 11.7620

23 31.90.13 100 24.9240

23 31.90.16 100 5230

37.209

190126/00001 09126 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO PARK WAY

63.444

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004489 8827 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- PARK WAY

24 31.90.13 100 43.9130

24 31.90.16 100 11.0550

24 31.91.13 100 8.4760

63.444

190127/00001 09127 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO SETOR 
COMPLEMENTAR 
INDÚSTRIA E 
ABASTECIMENTO

52.665

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004580 8828 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- SETOR COMPL. 
DE IND. E ABASTECIMENTO

25 31.90.13 100 31.6910

25 31.91.13 100 20.9740

52.665

190128/00001 09128 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE SOBRADINHO 
II

182.973

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004262 8831 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL-  SOBRADINHO 
II

26 31.90.11 100 109.9840

26 31.90.12 100 2160

26 31.90.13 100 27.0320
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26 31.90.16 100 22.7480

26 31.91.13 100 22.5950

182.575

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 004639 7125 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL-  SOBRADINHO 
II

26 31.90.92 100 420

26 31.90.96 100 3560

398

190129/00001 09129 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO JARDIM 
BOTÂNICO

221.377

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 002507 8798 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- JARDIM 
BOTÂNICO

27 31.90.11 100 3.7370

27 31.90.13 100 209.5060

27 31.91.13 100 8.1340

221.377

190130/00001 09130 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO ITAPOÃ

83.414

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004999 8858 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- ITAPOÃ

28 31.90.11 100 18.7250

28 31.90.13 100 9550

28 31.90.16 100 63.4600

28 31.91.13 100 2740

83.414

190131/00001 09131 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO SETOR DE 
INDÚSTRIA E 
ABASTECIMENTO

61.345

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004748 8835 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DO SETOR DE 
IND. E ABAST.- SIA

29 31.90.11 100 21.0070

29 31.90.13 100 25.7810

29 31.91.13 100 14.5570

61.345

190132/00001 09133 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE VICENTE 
PIRES

910

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004239 8836 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- VICENTE PIRES

30 31.90.13 100 9100

910

190133/00001 09135 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DA FERCAL

106.135

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004982 8840 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- FERCAL

31 31.90.11 100 97.0720
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31 31.90.16 100 4.0630

31 31.91.13 100 5.0000

106.135

100101/00001 10101 VICE-GOVERNADORIA DO 
DISTRITO FEDERAL

218.012

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 001445 0027 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-VICE-
GOVERNADORIA DO 
DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 7.9360

1 31.90.12 100 3.0290

1 31.90.13 100 47.8040

1 31.90.16 100 32.2340

1 31.91.13 100 91.4760

182.479

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 001454 0016 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-VICE-
GOVERNADORIA DO 
DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 31.90.96 100 35.5330

35.533

110101/00001 11101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
 GOVERNO DO DISTRITO 
FEDERAL

1.088.060

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 001383 0062 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
ESTADO DE GOVERNO- 
PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 56.1370

1 31.90.12 100 20.8990

1 31.90.13 100 331.4020

1 31.90.16 100 645.5070

1 31.91.13 100 34.1150

1.088.060

120101/00001 12101 PROCURADORIA GERAL DO 
DISTRITO FEDERAL

2.428.603

03.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004644 8766 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-PROCURADORIA 
GERAL- PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 111.4480

1 31.90.13 100 163.7670

1 31.90.16 100 664.2190

1 31.91.13 100 1.034.2760

1.973.710

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 002428 7056 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
PROCURADORIA GERAL- 
PLANO PILOTO

1 31.90.94 100 454.8930

454.893

140101/00001 13101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL

2.265.370

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL
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Ref. 000881 8751 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 430.3320

1 31.90.13 100 1.490.2740

1 31.90.16 100 169.7090

1 31.91.13 100 151.6680

2.241.983

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 000294 7044 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

1 31.90.94 100 8.4330

1 31.90.96 100 14.9540

23.387

210101/00001 14101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 
DO DISTRITO FEDERAL

1.803.894

20.122.6001.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000035 0004 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO 
RURAL- PLANO PILOTO

1 31.90.03 100 2.7600

1 31.90.11 100 1.107.0000

1 31.90.13 100 25.5000

1 31.90.16 100 98.5820

1 31.91.13 100 70.0520

1.303.894

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 000068 0031 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO 
RURAL- PLANO PILOTO

1 31.90.94 100 500.0000

500.000

210203/21203 14203 EMPRESA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO DISTRITO 
FEDERAL - EMATER-DF

2.451.482

20.122.6001.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000083 0006 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-EMATER- PLANO 
PILOTO

1 31.90.11 100 438.3800

1 31.90.16 100 15.1020

453.482

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 000082 0035 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-EMATER-
DISTRITO FEDERAL

99 31.90.94 100 1.998.0000

1.998.000

230101/00001 16101 SECRETARIA  DE ESTADO 
DE CULTURA DO DISTRITO 

388.190
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FEDERAL

13.122.6002.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 001772 8715 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
CULTURA-DISTRITO 
FEDERAL

99 31.90.11 100 83.0090

99 31.90.13 100 2.9030

99 31.90.16 100 2.4780

99 31.91.13 100 253.7050

342.095

13.392.6219.4090 APOIO A EVENTOS

Ref. 005247 2519 APOIO A EVENTOS-
CARNAVAL-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 100 46.0950

46.095

160101/00001 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
 EDUCAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL

513.419

12.362.6221.3231 AMPLIAÇÃO DE UNIDADES 
DE ENSINO MÉDIO

Ref. 005026 2710 AMPLIAÇÃO DE UNIDADES 
DE ENSINO MÉDIO-
SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO-DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.51 100 77.5940

77.594

12.362.6221.3272 CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADES DO ENSINO 
MÉDIO

Ref. 002177 9328 CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADES DO ENSINO 
MÉDIO-REDE PÚBLICA - 
SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 100 247.1490

99 44.90.51 100 36.4200

283.569

12.362.6221.3632 SAÚDE ESCOLAR

Ref. 004837 0002 SAÚDE ESCOLAR-ENSINO 
MÉDIO - SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 4.7590

4.759

12.362.6221.4976 TRANSPORTE DE ALUNOS

Ref. 004839 9534 TRANSPORTE DE ALUNOS-
ENSINO MÉDIO - 
SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.92 100 137.7520

137.752

12.363.6221.2391 MANUTENÇÃO DA 
EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL

Ref. 001992 0001 MANUTENÇÃO DA 
EDUCAÇÃO  
PROFISSIONAL-REDE 
PÚBLICA - SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.33 100 4.0000

99 33.90.92 100 2.3930

99 44.90.52 100 3.3520

9.745

130103/00001 19101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE FAZENDA DO DISTRITO 
FEDERAL

9.591.696

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000479 0055 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
FAZENDA-DISTRITO 
FEDERAL

99 31.90.11 100 1.228.7330

99 31.90.13 100 662.3570

99 31.90.16 100 1.069.5800

99 31.90.92 100 4.945.0350

99 31.91.13 100 240.8520

8.146.557

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 001910 0063 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
SECRETARIA DE FAZENDA-
DISTRITO FEDERAL

99 31.90.92 100 2750

99 31.90.94 100 914.9670

99 31.90.96 100 129.8970

99 33.90.93 100 400.0000

1.445.139

240101/00001 20101 SECRETARIA DE ESTADO  
DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO DISTRITO 
FEDERAL

1.302.351

04.122.6001.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 001676 0067 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO- PLANO 
PILOTO

1 31.90.11 100 792.5260

1 31.91.13 100 49.8250

842.351

04.122.6001.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
A SERVIDORES

Ref. 001701 0058 CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS A SERVIDORES-
SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO- PLANO 
PILOTO

1 33.90.46 100 60.0000

60.000

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 001703 0043 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO- PLANO 
PILOTO

1 31.90.96 100 400.0000

400.000

150101/00001 21101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS DO 
DISTRITO FEDERAL

605.588

18.122.6006.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 001447 8747 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS- 
PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 596.5430

1 31.90.13 100 4.3680

1 31.90.16 100 1.7460
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1 31.91.13 100 2.9310

605.588

150106/00001 21106 JARDIM BOTANICO DE 
BRASILIA

367.374

18.122.6006.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000044 8743 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-JARDIM 
BOTÂNICO DE BRASÍLIA- 
LAGO SUL

16 31.90.11 100 310.1330

16 31.90.13 100 1.1680

16 31.90.16 100 9.0730

320.374

18.541.6210.3116 PUBLICAÇÃO DE MATERIAL 
CIENTÍFICO E TÉCNICO

Ref. 006805 0001 PUBLICAÇÃO DE 
MATERIAL CIENTÍFICO E 
TÉCNICO-PUBLICAÇÃO DE 
MATERIAL TÉCNICO 
CIENTÍFICO- JARDIM 
BOTÂNICO

27 33.90.39 100 47.0000

47.000

150204/15204 21207 FUNDACAO JARDIM 
ZOOLOGICO DE BRASILIA

267.175

18.122.6006.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 001170 8750 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-FUNDAÇÃO 
JARDIM ZOOLÓGICO DE 
BRASÍLIA- 
CANDANGOLÂNDIA

19 31.90.11 100 178.0750

19 31.90.13 100 24.2900

19 31.90.16 100 42.2570

19 31.91.13 100 2.5530

247.175

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 001161 7042 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-FUNDAÇÃO 
JARDIM ZOOLÓGICO DE 
BRASÍLIA- 
CANDANGOLÂNDIA

19 31.90.96 100 20.0000

20.000

280208/28208 21208 INSTITUTO DO MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS DO DISTRITO 
FEDERAL - BRASILIA 
AMBIENTAL

278.650

18.122.6006.3046 MODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO PÚBLICA

Ref. 006913 0015 MODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO PÚBLICA-
MODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO PÚBLICA-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.30 100 46.7500

99 33.90.39 100 40.0000

86.750

18.122.6006.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 001461 9659 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HÍDRICOS- 
PLANO PILOTO

1 33.90.14 100 5.0000
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1 33.90.30 100 37.5000

1 33.90.39 100 18.0000

1 33.90.92 100 6.0000

66.500

18.541.6210.4097 INFORMAÇÕES PARA 
GESTÃO AMBIENTAL E 
PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS

Ref. 001495 0001 INFORMAÇÕES PARA 
GESTÃO AMBIENTAL E 
PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS--
DISTRITO FEDERAL

99 44.90.52 100 80.0000

80.000

18.541.6210.4100 MODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO AMBIENTAL

Ref. 001481 0001 MODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO AMBIENTAL-
INSTITUTO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HÍDRICOS-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 42.9000

42.900

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 001400 7043 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HÍDRICOS- 
PLANO PILOTO

1 33.90.93 100 2.5000

2.500

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
OBRAS DO DISTRITO 
FEDERAL

1.421.386

04.122.6004.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000216 0092 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA  DE 
OBRAS- GUARÁ

10 31.90.05 100 20.0000

10 31.90.11 100 426.1340

10 31.90.13 100 660.3660

10 31.90.16 100 146.3550

10 31.91.13 100 159.0330

1.411.888

15.451.6208.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 004793 9438 (**)         (EPP)EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO-POLO JK- 
SANTA MARIA

13 44.90.51 100 8830

883

15.451.6208.1968 ELABORAÇÃO DE PROJETOS

Ref. 000276 0018 (EPP)ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS-URBANIZAÇÃO 
E INFRAESTRUTURA-
DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 100 7.5070

7.507

15.451.6208.3023 PROGRAMA DE 
ACELERAÇÃO DO 
CRESCIMENTO - PAC

Ref. 000282 0018 PROGRAMA DE 
ACELERAÇÃO DO 
CRESCIMENTO - PAC-
COORDENAÇÃO, 
SUPERVISÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.35 100 1080
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108

15.782.6216.3119 IMPLANTAÇÃO DO 
CORREDOR DE TRANSPORTE 
COLETIVO DO EIXO OESTE 
(LINHA VERDE)

Ref. 004825 0004 (**)         
(EPP)IMPLANTAÇÃO DO 
CORREDOR DE 
TRANSPORTE COLETIVO 
DO EIXO OESTE (LINHA 
VERDE)--DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.51 100 1.0000

1.000

190201/19201 22201 COMPANHIA 
URBANIZADORA DA NOVA 
CAPITAL DO BRASIL - 
NOVACAP

469.576

15.122.6004.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000119 0001 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-NOVACAP- 
GUARÁ

10 31.90.11 100 221.7900

10 31.90.13 100 93.5690

10 31.90.16 100 25.9580

341.317

15.451.6208.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 001955 8111 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO--DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.51 100 42.2030

99 44.90.92 100 4.5070

46.710

15.451.6208.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 001956 9641 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO-
EDIFICAÇÕES-DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.51 100 43.9270

43.927

15.451.6208.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 007318 9768 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO-
CONSTRUÇÃO DE PONTOS 
DE ENCONTRO 
COMUNITÁRIO - PECS-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 37.6220

37.622

220101/00001 24101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANCA PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL

62.709

06.122.6008.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000280 1156 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SSP-DISTRITO 
FEDERAL

99 31.90.11 100 3000

99 31.90.12 100 7740

99 31.90.13 100 8450

99 31.90.16 100 17.9790

99 31.90.96 100 42.8110

62.709

220103/00001 24103 POLÍCIA MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL

1.287.786

06.122.6008.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 002424 8765 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-POLÍCIA 

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES
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MILITAR-DISTRITO 
FEDERAL

99 31.90.11 100 842.5360

99 31.90.12 100 445.2500

1.287.786

220104/00001 24104 CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL

948.532

06.122.6217.3175 IMPLANTAÇÃO DE MUSEU

Ref. 006716 0001 IMPLANTAÇÃO DE MUSEU-
VIATURAS E 
EQUIPAMENTOS-CBMDF-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 47.0000

47.000

06.122.6217.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000001 0088 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-CBMDF-DISTRITO 
FEDERAL

99 31.90.01 100 273.4000

99 31.90.11 100 378.5520

99 31.90.13 100 249.4610

99 31.90.92 100 1190

901.532

220105/00001 24105 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO 
FEDERAL

555.744

06.122.6008.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 001482 8666 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-POLICIA CIVIL-
DISTRITO FEDERAL

99 31.90.11 100 235.5520

99 31.90.16 100 27.8690

99 31.91.13 100 292.3230

555.744

220202/22202 24202 FUNDAÇÃO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR PRESO - 
FUNAP

446.249

14.122.6008.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 006743 8864 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-FUNAP-DISTRITO 
FEDERAL

99 31.90.11 100 399.7250

99 31.90.13 100 5250

99 31.90.16 100 19.7350

99 31.91.13 100 26.2640

446.249

250101/00001 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRABALHO DO DISTRITO 
FEDERAL

1.196.157

11.122.6001.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 002047 7014 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
TRABALHO-DISTRITO 
FEDERAL

99 31.90.11 100 714.0010

99 31.90.92 100 34.7200

99 31.91.13 100 67.4360

816.157

11.122.6001.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
A SERVIDORES

Ref. 002056 7013 CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS A SERVIDORES-
SECRETARIA DE 
TRABALHO-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.46 100 100.0000
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99 33.90.49 100 100.0000

200.000

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 002111 6998 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
SECRETARIA DE 
TRABALHO-DISTRITO 
FEDERAL

99 31.90.96 100 180.0000

180.000

200101/00001 26101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO DISTRITO 
FEDERAL

370.690

26.122.6010.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 001693 6987 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
TRANSPORTES- PLANO 
PILOTO

1 31.90.11 100 370.6900

370.690

200201/20201 26201 SOCIEDADE DE 
TRANSPORTES COLETIVOS 
DE BRASÍLIA - TCB

296.315

26.122.6010.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000857 0082 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-TCB- PLANO 
PILOTO

1 31.90.11 100 148.6260

1 31.90.13 100 147.6890

296.315

200203/20203 26204 TRANSPORTE URBANO DO 
DISTRITO FEDERAL - 
DFTRANS

1.607.083

26.122.6010.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 002087 0080 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-DFTRANS- 
PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 869.0800

1 31.90.13 100 156.5360

1 31.90.16 100 119.8320

1 31.91.13 100 367.6350

1.513.083

26.131.6010.8505 PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA

Ref. 002656 0025 PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA-
INSTITUCIONAL - 
DFTRANS- PLANO PILOTO

1 33.90.39 100 47.0000

47.000

26.131.6216.8505 PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA

Ref. 002657 7910 PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA-UTILIDADE 
PÚBLICA - DFTRANS- 
PLANO PILOTO

1 33.90.39 100 47.0000

47.000

200202/20202 26205 DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM - 
DER

470.643

26.122.6010.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000470 0018 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-DER- PLANO 
PILOTO

1 31.90.11 100 111.6780

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL
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1 31.90.92 100 86.6820

1 31.91.13 100 90.2430

288.603

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 001272 0011 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-DER- 
PLANO PILOTO

1 31.90.94 100 182.0400

182.040

200204/20204 26206 COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DO 
DISTRITO FEDERAL - 
METRÔ- DF

344.582

26.122.6010.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000802 6139 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-METRÔ- ÁGUAS 
CLARAS

20 31.90.11 100 40.3620

20 31.90.13 100 304.2200

344.582

310101/00001 27101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
TURISMO E PROJETOS 
ESPECIAIS DO DISTRITO 
FEDERAL

30.629

23.122.6001.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 002226 8710 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
TURISMO- PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 30.6290

30.629

280101/00001 28101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
HABITAÇÃO, 
REGULARIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO 
URBANO DO DISTRITO 
FEDERAL

421.705

15.122.6004.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000943 6982 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SEDHAB- PLANO 
PILOTO

1 31.90.11 100 221.9720

1 31.90.13 100 82.3800

1 31.90.16 100 114.0320

1 31.91.13 100 3.3210

421.705

280209/28209 28209 COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL - 
CODHAB

724.383

16.122.6004.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 001798 8708 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-CODHAB-
DISTRITO FEDERAL

99 31.90.05 100 10.0000

99 31.90.11 100 69.2050

99 31.90.13 100 600.0000

99 31.90.16 100 45.1780

724.383

320101/00001 32101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO DO DISTRITO 
FEDERAL

366.038

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000845 7024 ADMINISTRAÇÃO DE 
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PESSOAL-SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO- PLANO 
PILOTO

1 31.90.11 100 59.8030

1 31.90.13 100 29.7130

1 31.90.16 100 50.7770

1 31.91.13 100 107.6580

247.951

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 002230 7007 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO- PLANO 
PILOTO

1 31.90.92 100 117.8860

1 31.90.94 100 2010

118.087

130201/13201 32201 COMPANHIA DE 
PLANEJAMENTO DO 
DISTRITO FEDERAL - 
CODEPLAN

528.065

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000866 8727 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-COMPANHIA DE 
PLANEJAMENTO DO 
DISTRITO FEDERAL- 
PLANO PILOTO

SERVIDOR 
REMUNERADO 
(PESSOA) 0

1 31.90.11 100 491.7310

1 31.90.13 100 3.4810

1 31.90.16 100 32.8530

528.065

320205/32205 32204 SOCIEDADE DE 
ABASTECIMENTO DE 
BRASILIA S/A - SAB

501.350

23.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 006171 5278 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-ADMINISTRAÇÃO 
DE PESSOAL - SOCIEDADE 
DE ABASTECIMENTO DE 
BRASÍLIA S/A - SAB- SIA

29 31.90.11 100 1.1590

29 31.90.13 100 24.3590

29 31.90.16 100 466.8880

29 31.90.92 100 8.9440

501.350

340101/00001 34101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
ESPORTE DO DISTRITO 
FEDERAL

792.669

27.122.6009.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000057 6983 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
ESPORTE- PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 15.5650

1 31.90.13 100 9200

1 31.90.16 100 2.2450

1 31.91.13 100 251.0540

269.784

27.812.6206.4090 APOIO A EVENTOS

Ref. 000947 0042 (EPP)APOIO A EVENTOS-

ANEXO I
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ESPORTIVOS-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 100 147.4430

147.443

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 000062 6992 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
SECRETARIA DE ESPORTE- 
PLANO PILOTO

1 31.90.92 100 118.3100

1 31.90.94 100 200.8550

1 31.90.96 100 56.2770

375.442

400101/00001 40101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL

480.711

19.122.6001.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000016 0053 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO- SIA

29 31.90.05 100 1.0000

29 31.90.11 100 216.6380

29 31.90.13 100 92.2840

29 31.90.16 100 28.3510

29 31.90.92 100 100.0000

29 31.91.13 100 42.4380

480.711

150201/15201 40201 FUNDACÃO DE APOIO À 
PESQUISA - FAP

33.206.200

19.122.6001.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000393 6975 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-FUNDAÇÃO DE 
APOIO À PESQUISA- SIA

29 31.90.11 100 826.7210

29 31.90.13 100 126.1630

29 31.90.16 100 45.5230

29 31.91.13 100 207.7930

1.206.200

19.571.6205.6026 EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 
DE FOMENTO AO 
DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

Ref. 000611 3134 EXECUÇÃO DE 
ATIVIDADES DE FOMENTO 
AO DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO--DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.20 100 1.000.0000

99 33.90.39 100 10.000.0000

99 44.90.20 100 12.000.0000

23.000.000

19.571.6205.9083 CONCESSÃO DE BOLSAS DE 
ESTUDO

Ref. 000632 0002 CONCESSÃO DE BOLSAS DE 
ESTUDO-FUNDAÇÃO DE 
APOIO À PESQUISA-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.18 100 9.000.0000

9.000.000

440101/00001 44101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA 
DO DISTRITO FEDERAL

3.298.697

04.122.6009.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
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PESSOAL

Ref. 000591 7019 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA-
DISTRITO FEDERAL

99 31.90.11 100 542.2200

99 31.90.13 100 775.9740

99 31.91.13 100 322.4380

1.640.632

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 000665 6978 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
SECRETARIA DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA-DISTRITO 
FEDERAL

99 31.90.92 100 235.7380

99 31.90.96 100 1.422.3270

1.658.065

450101/00001 45101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLE DO DISTRITO 
FEDERAL

462.535

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000023 6996 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLE DO DF- PLANO 
PILOTO

1 31.90.11 100 226.3920

1 31.90.13 100 56.2090

1 31.90.16 100 136.1070

1 31.91.13 100 43.8270

462.535

110201/11201 49201 AGENCIA DE FISCALIZAÇÃO 
DO DISTRITO FEDERAL - 
AGEFIS

322.544

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 001946 8724 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-AGÊNCIA DE 
FISCALIZAÇÃO DO DF- 
PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 296.8610

1 31.90.13 100 16.2950

1 31.90.16 100 6.8980

1 31.90.94 100 800

1 31.91.13 100 2.4100

322.544

500101/00001 50101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL

938.344

04.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000079 8742 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAL- PLANO 
PILOTO

1 31.90.11 100 779.6100

1 31.90.13 100 123.1800

1 31.90.16 100 4.3660

1 31.91.13 100 31.1880

938.344

510101/00001 51101 SECRETARIA DE ESTADO DA 
CRIANÇA DO DISTRITO 
FEDERAL

5.768.027

ANEXO I
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14.122.6009.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 002985 8770 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DA 
CRIANÇA-DISTRITO 
FEDERAL

99 31.90.04 100 277.1170

99 31.90.11 100 230.6290

99 31.90.13 100 314.0810

99 31.90.16 100 430.2470

99 31.91.13 100 4.083.5900

5.335.664

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 003006 7060 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
SECRETARIA DA CRIANÇA-
DISTRITO FEDERAL

99 31.90.94 100 431.1820

99 31.90.96 100 1.1810

432.363

550101/00001 55101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
REGULARIZAÇÃO DE 
CONDOMÍNIOS DO 
DISTRITO FEDERAL

787.818

15.122.6004.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 004923 8855 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
REGULARIZAÇÃO DE 
CONDOMÍNIOS- PLANO 
PILOTO

SERVIDOR 
REMUNERADO 
(PESSOA) 0

1 31.90.11 100 778.5640

1 31.90.12 100 1.1380

1 31.90.13 100 640

1 31.90.16 100 520

1 31.91.13 100 8.0000

787.818

560102/00001 56102 COORDENADORIA DE 
INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES 
SOCIAIS DO DISTRITO 
FEDERAL - CIAS

1.716.151

04.122.6009.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 006926 5316 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-
COORDENADORIA DE 
INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES 
SOCIAIS - SECOPA- SETOR 
COMPL. DE IND. E 
ABASTECIMENTO

25 31.90.11 100 927.8920

25 31.90.13 100 247.7250

25 31.91.13 100 8.0630

1.183.680

04.126.6009.2557 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

Ref. 006930 5162 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO-
COORDENADORIA DE 
INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES 
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

SOCIAIS- SETOR COMPL. DE 
IND. E ABASTECIMENTO

AÇÃO 
IMPLEMENTADA 
(UNIDADE) 0

25 33.90.30 100 532.4710

532.471

TOTAL2014AC00706 93.038.265

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

140202/14202 13202 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE DOS SERVIDORES 
DO DISTRITO FEDERAL - 
INAS

84.839

10.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 002411 8741 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-INSTITUTO DE 
ASSISTÊNCIA À SAUDE DOS 
SERVIDORES DO DF- 
PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 84.6380

1 31.90.13 100 2010

84.839

320203/32203 13203 INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES DO DISTRITO 
FEDERAL -  IPREV

64.552

09.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000432 8746 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-IPREV/ DF- 
PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 48.6690

1 31.90.13 100 9800

1 31.90.16 100 13.9030

1 31.91.13 100 1.0000

64.552

180101/00001 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
 DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TRANSFERÊNCIA 
DE RENDA DO DISTRITO 
FEDERAL

2.442.869

08.122.6009.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000485 0033 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TRANSFERÊNCIA 
DE RENDA DO DISTRITO 
FEDERAL- PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 856.4540

1 31.90.13 100 129.9610

1 31.90.16 100 349.7870

1 31.91.13 100 1.087.9160

2.424.118

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 002422 0020 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TRANSFERÊNCIA 
DE RENDA DO DISTRITO 
FEDERAL- PLANO PILOTO

1 31.90.92 100 4.3170

1 31.90.94 100 14.4340

18.751

560102/00001 56102 COORDENADORIA DE 
INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES 
SOCIAIS DO DISTRITO 
FEDERAL - CIAS

500.000

08.334.6228.4232 AÇÕES COMPLEMENTARES 
AO PROGRAMA DE 
TRANSFERÊNCIA DE RENDA

Ref. 006257 5334 AÇÕES COMPLEMENTARES 
AO PROGRAMA DE 
TRANSFERÊNCIA DE 
RENDA-COORDENADORIA 
DE INTEGRAÇÃO DAS 
AÇÕES SOCIAIS - SECOPA-
DISTRITO FEDERAL

BENEFÍCIO 
CONCEDIDO 
(UNIDADE) 0

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

140202/14202 13202 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE DOS SERVIDORES 
DO DISTRITO FEDERAL - 
INAS

84.839

10.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 002411 8741 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-INSTITUTO DE 
ASSISTÊNCIA À SAUDE DOS 
SERVIDORES DO DF- 
PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 84.6380

1 31.90.13 100 2010

84.839

320203/32203 13203 INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES DO DISTRITO 
FEDERAL -  IPREV

64.552

09.122.6003.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000432 8746 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-IPREV/ DF- 
PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 48.6690

1 31.90.13 100 9800

1 31.90.16 100 13.9030

1 31.91.13 100 1.0000

64.552

180101/00001 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
 DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TRANSFERÊNCIA 
DE RENDA DO DISTRITO 
FEDERAL

2.442.869

08.122.6009.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000485 0033 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TRANSFERÊNCIA 
DE RENDA DO DISTRITO 
FEDERAL- PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 856.4540

1 31.90.13 100 129.9610

1 31.90.16 100 349.7870

1 31.91.13 100 1.087.9160

2.424.118

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 002422 0020 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TRANSFERÊNCIA 
DE RENDA DO DISTRITO 
FEDERAL- PLANO PILOTO

1 31.90.92 100 4.3170

1 31.90.94 100 14.4340

18.751

560102/00001 56102 COORDENADORIA DE 
INTEGRAÇÃO DAS AÇÕES 
SOCIAIS DO DISTRITO 
FEDERAL - CIAS

500.000

08.334.6228.4232 AÇÕES COMPLEMENTARES 
AO PROGRAMA DE 
TRANSFERÊNCIA DE RENDA

Ref. 006257 5334 AÇÕES COMPLEMENTARES 
AO PROGRAMA DE 
TRANSFERÊNCIA DE 
RENDA-COORDENADORIA 
DE INTEGRAÇÃO DAS 
AÇÕES SOCIAIS - SECOPA-
DISTRITO FEDERAL

BENEFÍCIO 
CONCEDIDO 
(UNIDADE) 0

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

99 33.90.39 100 500.0000

500.000

TOTAL2014AC00706 3.092.260

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

170901/17901 23901 FUNDO DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL

96.130.525

10.122.6007.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000495 0050 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
SAÚDE-DISTRITO FEDERAL

99 31.90.11 100 96.130.5250

96.130.525

TOTAL2014AC00706 96.130.525

DECRETO Nº 36.110, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2014.
Altera o Decreto nº 35.527, de 10 de junho de 2014, que dispõe sobre o Sistema Integrado de 
Comando e Controle para os eventos que especifica e dá outras providências
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VII e XXVI, do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo presentes os docu-
mentos e conceitos adotados pela Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos, 
do Ministério da Justiça, a Portaria SESGE/MJ nº 88, de 26 de março de 2014, no que couber, o 
Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o Distrito Federal e a União para a instituição do 
Comitê Executivo de Segurança Integrada Regional – CESIR,  DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 35.527, de 10 de junho de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1º A articulação dos órgãos competentes da administração direta do Distrito Federal, com 
os órgãos da administração direta da União, e com os organismos multilaterais, em vista do 
estabelecimento de canais de relacionamento, comunicação, planejamento e ações integradas 
de segurança, serão promovidas pela Secretaria de Estado de Segurança Pública, por intermédio 
do Sistema Integrado de Comando e Controle – SICC, em razão dos grandes eventos no âmbito 
do Distrito Federal.
§ 1° Para fins de acionamento do SICC, consideram-se grandes eventos os acontecimentos que, 
por sua natureza, origem, amplitude e potencial:
I – envolvam a participação de grande parcela da população em espaço público e/ou privado 
de grandes dimensões;
II – tenham a participação de órgãos, instituições e autoridades governamentais e não gover-
namentais, exigindo a combinação dos conceitos e formas de atuação especial dos órgãos e 
instituições em nível distrital e/ou federal de segurança pública, defesa social, defesa civil e 
ordenamento urbano;
III – possam vir a comprometer sensivelmente o equilíbrio da ordem pública, o livre funciona-
mento de poderes constituídos e das instituições da sociedade;
IV – tenham grande comoção e repercussão social, exigindo especial resposta das Forças de 
Segurança, em razão da grave violação à incolumidade das pessoas ou do patrimônio.
§ 2º O Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal acionará o Sistema Inte-
grado de Comando e Controle nos seguintes casos:
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I – Reunião dos Chefes de Estados dos Países que compõem o Grupo BRICS – Brasil, Rússia, 
Índica, China e África do Sul;
II – Reunião dos Chefes da União de Nações Sul Americanas – UNASUL, e
III – Reunião de Cúpula Brasil-China-CELAC;
IV – cerimônia de posse Presidencial e dos demais cargos políticos no âmbito do Congresso 
Nacional;
V – cerimônia de posse do Governador do Distrito Federal e dos demais cargos políticos no 
âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
VI – operações integradas de segurança pública com a participação da União, dos Estados e do 
Distrito Federal;
VII – por proposta dos dirigentes das Forças de Segurança Pública do Distrito Federal;
VIII – por requisição ou em atendimento à solicitação dos Poderes da União, do Distrito Federal 
e de seus órgãos e entidades;
IX – por determinação do Governador do Distrito Federal.” (NR)
Art. 2° O art. 3º do Decreto nº 35.527, de 10 de junho de 2014, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 3° .................................................................................................
...............................................................................................................
§ 3° O CICCR/DF disporá de uma Sala de Gestão de Crise (SGC) com a finalidade de desenvolver 
e manter a consciência e a liderança situacional para dar suporte à tomada de decisão durante 
as crises e diante de riscos e ameaças complexas iminentes, assim como sobre incidentes que 
tenham grande repercussão social que necessitem de resposta em nível multissetorial de ações 
estratégicas, táticas e operacionais.
§ 4º A SGC poderá ser ativada pelo Coordenador do CICCR/DF ou pelo Secretário da SSP/DF, 
em casos excepcionais que extrapolem a capacidade de atuação ordinária do CICCR/DF ou em 
qualquer outra situação determinada pelo Governador do Distrito Federal, que poderá avocar 
para si a pronta resposta às ameaças, incidentes ou crises.
§ 5º Considera-se crise todo o fenômeno complexo e não rotineiro, de diversas origens, carac-
terizado por um estado de grande tensão, com elevada probabilidade de agravamento e risco de 
sérias consequências à ordem pública, incolumidade das pessoas e do patrimônio, e que exija 
uma resposta especial, imediata e multissetorial do Sistema de Segurança do Distrito Federal e 
demais agências estatais, cujas atribuições tenham repercussão direta ou indireta no evento crítico.
§ 6º Considera-se gerenciamento de crise o processo multissetorial no âmbito da segurança 
pública, mediante emprego de métodos e técnicas especializadas, para antecipação, prevenção 
e resolução de um evento crítico.
§ 7º O Secretário de Estado de Segurança Pública disciplinará em ato próprio os procedimentos 
específicos para o gerenciamento de crise no âmbito do Distrito Federal.” (NR)
Art. 3° Fica revogado o inciso VI do art. 6º do Decreto nº 35.527, de 10 de junho de 2014.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 08 de dezembro de 2014.
127º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ
Governador

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 256, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2014.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 105, parágrafo único, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, assim como o que prescreve o artigo 172, do Regimento Interno da Secretaria de Estado 
de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 31.195, de 21 de dezembro de 2009, 
RESOLVE: TORNAR PÚBLICO o resultado final e o cadastro reserva dos profissionais aptos 
para atuarem como bolsistas no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 
Emprego e em suas unidades remotas.

RESULTADO FINAL/CADASTRO RESERVA

CENTRO DE ENSINO MÉDIO INTEGRADO DO GAMA
A Banca Examinadora Local do Centro de Ensino Médio Integrado do Gama, constituída pela 
Ordem de Serviço nº 28, de 08 de julho de 2014, torna públicos o Resultado Final da Chamada 
Interna Simplificada de Seleção e o Cadastro Reserva, regida pelo Edital nº 07, de 23 de 
setembro de 2014, indicando os profissionais APTOS para atuarem como Bolsistas no âmbito 
do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC, da Secretaria 
de Estado de Educação do Distrito Federal, no Centro de Ensino Médio Integrado do Gama e 
em suas respectivas Unidades de Ensino Remotas. Brasília-DF, 1º de outubro de 2014.

CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA PROFESSOR
Componente Curricular: Auxiliar Administrativo Turno: Noturno

Classificação Nome do candidato Pontos
1º José Milton Barbosa 66,8
2º Ezequiel dos Santos Souza 56,0
3º Kátia Valério L. B. da Silva Vidal 41,8
4º Maria Orleiza Teixeira Alves da Cruz 36,4
5º Rosilene Pereira Silva Nóbrega 35,5
6º Jordy Gabriel Ferreira de Souza 32,0
7º Thaís Aparecida de Sousa Oliveira 24,3

Componente Curricular: Programador WEB Turno: Noturno
Classificação Nome do candidato Pontos

1º Euclides Rodrigues dos Santos 46,5
Componente Curricular: Operador de computador Turno: Noturno

Classificação Nome do candidato Pontos
1º Euclides Rodrigues dos Santos 46,5
2º Eugênio Pacele Maia Filho 14,7

Componente Curricular: Montador e reparador de computador Turno: Noturno
Classificação Nome do candidato Pontos

1º Euclides Rodrigues dos Santos 46,5
2º Eugênio Pacele Maia Filho 14,7

Componente Curricular: Programador de Sistemas I e II Turno: Noturno
Classificação Nome do candidato Pontos

1º Silas Aguiar de Castro 51,4
RESULTADO FINAL/ CADASTRO RESERVA

CEP – ESCOLA TÉCNICA DE BRASÍLIA
A Banca Examinadora Local do Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de 
Brasília, constituída pela Ordem de Serviço nº 17, de 8 de julho de 2014, torna públicos o 
Resultado Final da Chamada Interna Simplificada de Seleção e p Cadastro Reserva, regida 
pelo Edital nº 07, de 23 de setembro de 2014, indicando os profissionais APTOS para atuarem 
como Bolsistas no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 
- PRONATEC, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, no Centro de 
Educação Profissional Escola Técnica de Brasília e em suas respectivas Unidades de Ensino 
Remotas. Brasília-DF, 1º de outubro de 2014.

CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA PROFESSOR
Componente Curricular: Operador de Áudio Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1° Celso Ribeiro Bastos Filho 72,6

Componente Curricular: Eletricista Industrial Turno: Mat
Classificação Nome Pontos

1º Lúcio Silva Aguiar 35,1
Componente Curricular: Matemática aplicada a eletrônica Turno: Mat

Classificação Nome Pontos
1º Alexandra Silva de Castro 59,0
2º Mirani Barbosa Guedes 48,0
3º Thais Aparecida de Sousa Oliveira 22,3
4º João Paulo Sabino 11,3

Componente Curricular: Matemática aplicada a eletrônica Turno: Vesp
Classificação Nome Pontos

1º Alexandra Silva de Castro 59,0
2º João Paulo Sabino 11,3
3º Wesley Dias dos Santos 6,0

Componente Curricular: Matemática aplicada a eletrônica Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Tarso Regis Petrílio Lima 74,1
2º Fábio Alves Barbosa 56,6
3º Wilkar Anaximandro Ramirez Ramirez 55,4
4º Carla Matilde Lopes Ribeiro 48,9
5º Patrícia Lopes 39,7
6º Djalan Nunes Beserra Garcia 31,9
7º Marcílio Fernandes Honorato 31,7
8º Thaís Aparecida de Sousa Oliveira 22,3

Componente Curricular: Inglês Básico / Inglês Técnico Turno: Mat
Classificação Nome Pontos

1º Raimunda Sarmento Rosa 49,6
2º Maria Aparecida Neves da Silva 40,3
3° Marcelo Ítalo da Conceição Alvim 16,2

Componente Curricular: Inglês Básico / Inglês Técnico Turno: Vesp
Classificação Nome Pontos

1º Reinaldo Fogaça de Jesus Junior 25,5
Componente Curricular: Inglês Básico / Inglês Técnico Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Jucenilde Alves Batista 55,5
2º Joelma da Silva Moreira 44,8
3° Náira Giselle de Brito Carvalho 13,3
4º Rosilene Pereira da Silva 6,7

Componente Curricular: Estrutura de Dados e Lógica de 
Programação Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Tarso Regis Petrílio Lima 74,1
2º Priscila Daiana Lima Felácio 25,8
3º Eduardo Pires Fernandes 13,2

Componente Curricular: Informática I Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Tarso Regis Petrílio Lima 74,1
Componente Curricular: Programador Web Turno: Vesp

Classificação Nome Pontos
1º Rafael Adjuto Pereira 42,3

Componente Curricular: Programador Web Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Euclides Rodrigues dos Santos 38,5
2º Eduardo Pires Fernandes 13,2

Componente Curricular: Operador de computador Turno: Vesp
Classificação Nome Pontos

1º Rafael Adjuto Pereira 42,3
Componente Curricular: Operador de computador Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Euclides Rodrigues dos Santos 38,5
2º Priscila Daiana Lima Felácio 25,8
3º Eugênio Pacele Maia Filho 10,8
4º Waldemar Silva Junior 6,2
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Componente Curricular: Montador e Reparador de Computador Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Euclides Rodrigues dos Santos 38,5
2º Eugênio Pacele Maia Filho 10,8
3º Waldemar Silva Junior 6,2

Componente Curricular: Modelagem de Dados Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Priscila Daiana Lima Felácio 25,8
2º Eduardo Pires Fernandes 13,2

Componente Curricular: Laboratório I Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Janduí Farias Mendes 63,3
2º Willkar Anaximandro Ramirez Ramirez 55,4

Componente Curricular: Eletricidade I Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Janduí Farias Mendes 63,3
2º Willkar Anaximandro Ramirez Ramirez 55,4
3º Breno Abrantes Roque de Oliveira 26,2

CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA ORIENTADOR DE UNIDADE DE ENSINO 
ESPECIAL

Classificação Nome Pontos
1º Soraya Massi Carneiro Talamonte (Mat/

Vesp) 50,9
2º Mabel Gomes de Farias (Noturno) 24,6
3º Joseane Vieira Ferrer (Matutino) 23,7

RESULTADO FINAL/ CADASTRO RESERVA
CEP – ESCOLA TÉCNICA DE CEILÂNDIA

A Banca Examinadora Local do CEP – Escola Técnica de Ceilândia, constituída pela Ordem 
de Serviço nº 01, de 08 de julho de 2014, torna públicos o Resultado Final da Chamada Interna 
Simplificada de Seleção e o Cadastro Reserva, regida pelo Edital nº 07, de 23 de setembro de 2014, 
indicando os profissionais APTOS para atuarem como Bolsistas no âmbito do Programa Nacional 
de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC, da Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal, no CEP – Escola Técnico de Ceilândia e em suas respectivas Unidades de Ensino 
Remotas. Brasília-DF, 1º de outubro de 2014.

CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA PROFESSOR
Componente Curricular: ÉTICA, CIDADANIA E RELAÇÕES 
INTERPESSOAIS Turno: Mat

Classificação Nome Pontos
1º Adriano Silva Balster 55,2
2º Mirani Barbosa Guedes 55,0
3º Maria Vanuza Matos Conceição 51,0
4º Bartolomeu Dias Novais 47,0
5º Erilene Dutra Fernandes 42,0
6º Sabrina Marques Oliveira 41,0
7º Marcelo Barbosa Oliveira 33,9
8º Fernanda Augusto Ferreira 30,8

Componente Curricular: ÉTICA, CIDADANIA E RELAÇÕES 
INTERPESSOAIS Turno: Vesp

Classificação Nome Pontos
1º Adriano Silva Balster 55,2
2º Maria Vanuza Matos Conceição 51,0
3º Adriano Wagner Taroquela da Silva 38,4
4º Marcelo Barbosa Oliveira 33,9
5º Mariene da Conceição Sodre 29,8

Componente Curricular: ÉTICA, CIDADANIA E RELAÇÕES 
INTERPESSOAIS Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Jucenilde Alves Batista 60,0
2º Adriano Silva Balster 55,2
3º Maria Vanuza Matos Conceição 51,0
4º Liduina Bezerra Soares da Silva 50,0
5º Anderson Cunha Cavalcante 47,3
6º Bartolomeu Dias Novais 47,0
7º Marcelo da Silva Ramos 46,6
8º Virginia Luiza de Melo Garcia 45,8
9º Patrícia Ramos de Freitas 45,6
10º Denise Maria da Costa Dos Santos 45,0
11º Magda Maria Oliveira Foggia 45,0
12º Cátia Freitas de Araujo 44,7
13º Erilene Dutra Fernandes 42,0
14º Sabrina Marques Oliveira 41,0
15º Michele Ribeiro de Morais De Sousa 40,9
16º Luciana Lima Mota Barrocal 40,8
17º Clissineide Rodrigues Caixeta 38,3
18º Doralice de Lourdes Silva 38,1
19º Edna Mara Corrêa Miranda 37,7
20º Glaucia Cruvinel Gonçalves 37,0
21º Renata Moreira Silva 33,6
22º Fabiana do Carmo Vieira Mendes 31,1
23º Maria Margarete Fernandes da Silva 31,1
24º Marlene Euclides da Silva Teixeira 30,7
25º Railton Vanes de Sousa 30,0
26º Antonio José Amaral do Nascimento 27,9
27º Emerson Lopes de Sousa 23,9
28º Raquel Vilela Rodrigues 21,4
29º Neruschka Barbosa e Figueiredo 19,2
30º Iracimary Macedo Marques 14,6
31º Suelen Cristina de Oliveira 10,9
32º Laís da Silva Almeida 10,8

Componente Curricular: GARÇOM Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Maria do Socorro Coelho da Silva 39,6
Componente Curricular: MANICURO Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Antonia Neuma Fernandes de Oliveira 47,6

Componente Curricular: MAQUIADOR Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Antonia Neuma Fernandes de Oliveira 47,6
2º Fabiana do Carmo Vieira Mendes 31,1

Componente Curricular: DEPILADOR Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Antonia Neuma Fernandes de Oliveira 47,6
Componente Curricular: MARCENEIRO Turno: Mat

Classificação Nome Pontos
1º Wilson José dos Reis 59,0

Componente Curricular: MARCENEIRO Turno: Vesp
Classificação Nome Pontos

1º Wilson José dos Reis 59,0
Componente Curricular: MARCENEIRO Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Wilson José dos Reis 59,0

Componente Curricular: MONTADOR DE MOVEIS Turno: Mat
Classificação Nome Pontos

1º Wilson José dos Reis 59,0
Componente Curricular: MONTADOR DE MOVEIS Turno: Vesp

Classificação Nome Pontos
1º Wilson José dos Reis 59,0

Componente Curricular: MONTADOR DE MOVEIS Turno:Not
Classificação Nome Pontos

1º Wilson José dos Reis 59,0
Componente Curricular: MATEMÁTICA Turno: Mat

Classificação Nome Pontos
1º Lilian Cavalcante Rodrigues 57,9
2º Mirani Barbosa Guedes 55,0
3º Giovane Rodrigues dos Santos 37,4

Componente Curricular: MATEMÁTICA Turno: Vesp
Classificação Nome Pontos

1º Lilian Cavalcante Rodrigues 57,9
Componente Curricular: MATEMÁTICA Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Tarso Regis Petrilio Lima 68,0
2º Walter Jose Rodrigues de Moraes 65,3
3º Jane Pereira de Morais 56,0
3º Tania Alves de Oliveira 56,0
5º Carla Matilde Lopes Ribeiro 52,9
6º James Verçosa Barroso 48,5
7º Milton Costa de Azevedo 48,0
8º Fabio Alves Barbosa 42,1
9º Selma Bispo Alves 41,8
10º Denise Gomes Ferreira 37,2
11º Fabio Henrique Correa de Almeida 26,7
12º Jose Vieira Lins 25,2
13º Juliana Martins Asevedo 13,2

Componente Curricular: MONTADOR E REPARADOR DE 
COMPUTADORES Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Nathanael Kleber Fernandes Lins 32,8
2º Arnaldo Lucio de Almeida 31,0
3º Fabricio Borges Correia de Araujo 25,8
4º Felipe Viterbo de Lima 15,7

Componente Curricular: PROGRAMADOS WEB Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Nathanael Kleber Fernandes Lins 32,8
2º Antonio Giovani Silveria da Silva 31,4
3º Felipe Viterbo De Lima 15,7

Componente Curricular: RECEPCIONISTA Turno: Vesp
Classificação Nome Pontos

1º Maria Aparecida Lopes Carneiro 60,7
2º Mariene da Conceição Sodre 29,8

Componente Curricular: RECEPCIONISTA Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Maria Aparecida Lopes Carneiro 60,7
2º Liduina Bezerra Soares da Silva 50,0
3º Terezinha de Fátima Costa 37,9
4º Railton Vanes de Sousa 30,0
5º Suely Dias de Lima 26,6
6º Raquel Vilela Rodrigues 21,4

Componente Curricular: VENDEDOR Turno: Mat
Classificação Nome Pontos

1º Sabrina Marques Oliveira 41,0
Componente Curricular: VENDEDOR Turno: Vesp

Classificação Nome Pontos
1º Maria Aparecida Lopes Carneiro 60,7

Componente Curricular: VENDEDOR Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Maria Aparecida Lopes Carneiro 60,7
2º Sabrina Marques Oliveira 41,0
3º Terezinha de Fátima Costa 37,9
4º Suely Dias de Lima 26,6

Componente Curricular: OPERADOR DE COMPUTADOR Turno: Mat
Classificação Nome Pontos

1º Mirian da Silva Neiva 35,6
Componente Curricular: OPERADOR DE COMPUTADOR Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Alexandre Magno Ayala Macedo 59,0
2º James Verçosa Barroso 48,5
3º Edvaldo José Antunes Junior 44,5
4º Nathanael Kleber Fernandes Lins 32,8
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5º Antonio Giovani Silveria da Silva 31,4
6º Fabrício Borges Correia de Araujo 25,8
7º Kátia Paula da Silva Bruno 18,2
8º Felipe Viterbo de Lima 15,7

Componente Curricular: PORTUGUÊS Turno: Mat
Classificação Nome Pontos

1º Odelizia Jacinta de Oliveira 65,1
2º Maria Aparecida Neves da Silva 38,3
3º Marcelo Barbosa Oliveira 33,9
4º Marcelo Italo da Conceição Alvim 11,2

Componente Curricular: PORTUGUÊS Turno: Vesp
Classificação Nome Pontos

1º Odelizia Jacinta de Oliveira 65,1
2º Maria José Batista Mesquita 50,3
3º Marcelo Barbosa Oliveira 33,9

Componente Curricular: PORTUGUÊS Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Odelizia Jacinta de Oliveira 65,1
2º Jucenilde Alves Batista 60,0
3º Franquilene Silva Machado 52,1
4º Justina Correa Neves Neta 50,1
5º Elisangela Alvarenga Lima 44,7
6º Gardenia Maria Carvalho Barros 42,2
7º Remisia Ferraz Tavares de Aguiar 41,1
8º Helio Queiroz Caixeta 38,9
9º Irma Alessandra Carvalho Pinto 35,0
10º Vanisia Rodrigues da Rocha Botelho 34,2
11º Rosangela Porto de Alcantara Carvalho 34,1
12º Rogilda dos Santos Oliveira 27,8
13º Salatiel Ribeiro de Oliveira 27,6
14º Inalda Henrique Pereira 27,1
15º Margaret Gonçalves Araújo 27,1
16º Eder de Souza Silva 23,5
17º Virginia Tatagiba Carvalho Barros 15,7
18º Raisa de Morais Santana 14,9
19º Vanessa Cristina Alves da Silva 13,2

Componente Curricular: RECURSOS HUMANOS Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Jane Pereira de Morais 56,0
Componente Curricular: ELETRICISTA E INSTALADOR 
PREDIAL DE BAIXA TENSÃO Turno: Mat

Classificação Nome Pontos
1º Bartolomeu Dias Novais 50,0

Componente Curricular: ELETRICISTA E INSTALADOR 
PREDIAL DE BAIXA TENSÃO Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Luiz Carlos Duarte Werkema 52,0

Componente Curricular: AUXILIAR ADMINISTRATIVO Turno: Mat
Classificação Nome Pontos

1º Adriano Silva Balster 55,2
2º Aldemir Rodrigues Martins 52,1

Componente Curricular: AUXILIAR ADMINISTRATIVO Turno: Vesp
Classificação Nome Pontos

1º Maria Aparecida Lopes Carneiro 60,7
2º Adriano Silva Balster 55,2
3º Mariene da Conceição Sodre 29,8

Componente Curricular: AUXILIAR ADMINISTRATIVO Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Maria Aparecida Lopes Carneiro 60,7
2º Jane Pereira de Morais 56,0
3º Adriano Silva Balster 55,2
4º Liduina Bezerra Soares Da Silva 50,0
5º Marcelo da Silva Ramos 46,6
6º Terezinha de Fátima Costa 37,9
7º Suely Dias de Lima 26,6
8º Jordy Gabriel Ferreira De Sousa 22,0

CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA ORIENTADOR DE UNIDADE DE ENSINO ESPECIAL
Componente Curricular: ORIENTADOR DE UNIDADE DE 
ENSINO ESPECIAL Turno: Mat

Classificação Nome Pontos
1º Tatiana Vieira Lima 9,9

Componente Curricular: ORIENTADOR DE UNIDADE DE 
ENSINO ESPECIAL Turno: Vesp

Classificação Nome Pontos
1º Tatiana Vieira Lima 9,9

Componente Curricular: ORIENTADOR DE UNIDADE DE 
ENSINO ESPECIAL Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Michele Ribeiro de Morais de Sousa 35,9
2º Edna Mara Correa Miranda 34,7
3º Patricia Ramos de Freitas 34,6
4º Fabiana Miranda de Oliveira 24,9
5º Vanisia Rodrigues da Rocha Botelho 18,2

Indeferido Maria Margarete Fernandes da Silva -
Indeferido Maria de Lourdes Rabelo Mariano -
Indeferido Rosangela Porto de Alcantara Carvalho -
Indeferido Renata Moreira Silva -

RESULTADO FINAL/ CADASTRO RESERVA

CEP – ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE DE PLANALTINA
A Banca Examinadora Local do CEP – Escola Técnica de Saúde de Planaltina, constituída 
pela Ordem de Serviço nº 17, de 08 de julho de 2014, torna público o Resultado Final da 
Chamada Interna Simplificada de Seleção e o Cadastro Reserva, regida pelo Edital nº 07, de 
23 de setembro de 2014, indicando os profissionais APTOS para atuarem como Bolsistas no 
âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC, da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, no CEP – Escola Técnica de Saúde 
de Planaltina e em suas respectivas Unidades de Ensino Remotas. Brasília-DF, 1º de outubro 
de 2014.

CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA PROFESSOR
Componente Curricular: CUIDADOS PEDAGÓGICOS Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Edilene Francisco de Carvalho 53,0
2º Dalva Stella Gomes Rabelo Muniz 52,6
3º Geni da Silva Gordo 45,8
4º Eurípedes Rodrigues das Neves 42,0
5º Ana Lucia de Almeida Rodrigues 38,4
6º Emerson Lopes de Sousa 26,0
7º Marcia Maria de Paiva Rodrigues 20,8
8º Caroline Oliveira Souto 18,9

Componente Curricular: RELAÇÕES HUMANAS E ÉTICA Turno: Mat
Classificação Nome Pontos

1º Paulo de Tarso Resende Santiago 55,8
2º Abimar Dias de Oliveira 38,1
3º Fabio Andre Gomes Silva Cavalcanti 30,7

Componente Curricular: RELAÇÕES HUMANAS E ÉTICA Turno: Vesp
Classificação Nome Pontos

1º Abimar Dias de Oliveira 38,1
Componente Curricular: RELAÇÕES HUMANAS E ÉTICA Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Maria Lucia de Resende Sousa 65,9
2º Edilene Francisco de Carvalho 53,0
3º Eurípedes Rodrigues das Neves 42,0
4º Ana Lucia de Almeida Rodrigues 38,4
5º Abimar Dias de Oliveira 38,1
6º Cristiano Silva Barbosa 29,6
7º Emerson Lopes de Sousa 26,0
8º Murilo Malnati Ismael 13,2

Componente Curricular: PSICOLOGIA APLICADA Turno: Mat
Classificação Nome Pontos

1º Paulo de Tarso Resende Santiago 55,8
Componente Curricular: PSICOLOGIA APLICADA Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Edilene Francisco de Carvalho 53,00
2º Eurípedes Rodrigues das Neves 42,00

Componente Curricular: CUIDADOS ESPECÍFICOS COM O 
IDOSO Turno: Vesp

Classificação Nome Pontos
1º Marcela Rezende Candiá Doro 15,2

Componente Curricular: CUIDADOS ESPECÍFICOS COM O 
IDOSO Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Regina Flauzina Dias 54,3 
2º Helen Fernanda Barbosa Batista 14,4

Componente Curricular: ACONSELHADOR EM 
DEPENDENCIA QUIMICA Turno: Mat

Classificação Nome Pontos
1º Fabio Andre Gomes Silva Cavalcanti 30,7

Componente Curricular: ACONSELHADOR EM 
DEPENDENCIA QUIMICA Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Julia Frazao Viana 38,8
2º Ana Lucia de Almeida Rodrigues 38,4
3º Emerson Lopes de Sousa 26,0
4º Murilo Malnati Ismael 13,2

Componente Curricular: LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS 
– LIBRAS Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Dalva Stella Gomes Rabelo Muniz 52,6

Componente Curricular: PRIMEIROS SOCORROS Turno: Mat
Classificação Nome Pontos

1º Abimar Dias de Oliveira 38,1
Componente Curricular: PRIMEIROS SOCORROS Turno: Vesp

Classificação Nome Pontos
1º Abimar Dias de Oliveira 38,1
2º Lucas Cançado Monteiro 26,4
3º Marcela Rezende Candia Doro 15,2

Componente Curricular: PRIMEIROS SOCORROS Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Ronaldo Xavier da Silva 47,9
2º Abimar Dias de Oliveira 38,1
3º Cristiano Silva Barbosa 29,6
4º Leticia do Nascimento Silva 29,1
5º Lucas Cançado Monteiro 26,4
6º David Ramos de Oliveira 20,7
7º Janaina Valéria Escane Gusmão 14,2

Componente Curricular: ANATOMIA/ FISIOLOGIA 
HUMANA Turno: Mat

Classificação Nome Pontos
1º Jane Poerner Vivas 50,2
2º Abimar Dias de Oliveira 38,1

Componente Curricular: ANATOMIA/ FISIOLOGIA 
HUMANA Turno: Vesp
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Classificação Nome Pontos
1º Abimar Dias de Oliveira 38,1
2º Lucas Cançado Monteiro 26,4
3º Helen Fernanda Barbosa Batista 14,4

Componente Curricular: ANATOMIA/ FISIOLOGIA 
HUMANA Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Geise Aparecida Almeida Guimarães 42,4
2º Abimar Dias de Oliveira 38,1
3º Cristiano Silva Barbosa 29,6
4º Leticia do Nascimento Silva 29,1
5º Lucas Cançado Monteiro 26,4
6º Helen Fernanda Barbosa Batista 14,4
7º Janaina Valeria Escane Gusmao 14,2

Componente Curricular: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
EM RECEPÇÃO SERVIÇO DA SAÚDE Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Regina Flauzina Dias 54,3

Componente Curricular: PORTUGUÊS Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Maria Lucia de Resende Sousa 65,9
2º Rosa Angela de Carvalho 37,3

Componente Curricular: BIOSSEGURANÇA Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Bruna Miria Silva Rangel 31,6
Componente Curricular: CONHECIMENTOS EM 
NUTRIÇÃO Turno: Vesp

Classificação Nome Pontos
1º Letícia Machado de Oliveira Xavier 15,3

Componente Curricular: CONHECIMENTOS EM 
NUTRIÇÃO Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Flavia Marques Correia Dourado 18,3
2º Bruna Sousa Carvalho 17,7

Componente Curricular: MICROBIOLOGIA Turno: Mat
Classificação Nome Pontos

1º Jane Poerner Vivas 50,2
2º Fabio Andre Gomes Silva Cavalcanti 30,7

Componente Curricular: MICROBIOLOGIA Turno: Not
Classificação Nome Pontos

1º Geise Aparecida Almeida Guimarães 42,4
2º Julia Frazao Viana 38,8
3º Bruna Miria Silva Rangel 31,6
4º Flaviane Santana Oliveira Midrei 29,2
5º Letícia do Nascimento Silva 29,1
6º Helen Fernanda Barbosa Batista 14,4

Componente Curricular: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
EM MASSAGEM Turno: Vesp

Classificação Nome Pontos
1º Lucas Cançado Monteiro 26,4

Componente Curricular: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
EM MASSAGEM Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Regina Flauzina Dias 54,3
2º Geise Aparecida Almeida Guimarães 42,4
3º Lucas Cançado Monteiro 26,4
4º David Ramos de Oliveira 20,7
5º Janaina Valéria Escane Gusmão 14,2

Componente Curricular: SAÚDE E SEGURANÇA NO 
TRABALHO Turno: Vesp

Classificação Nome Pontos
1º Marcela Rezende Candiá Doro 15,2

Componente Curricular: SAÚDE E SEGURANÇA NO 
TRABALHO Turno: Not

Classificação Nome Pontos
1º Diogenes da Silva Costa 57,2

CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA ORIENTADOR DE UNIDADE DE ENSINO 
ESPECIAL

Classificação Nome Pontos
1º Ana Lúcia de Almeida Rodrigues 54,8

MARCELO AGUIAR

SEÇÃO II

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO 08 DE DEZEMBRO DE 2014.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
SUSPENDER as férias de NATANAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA, Chefe de Gabinete, da 
Administração Regional de Ceilândia, da Coordenadoria das Cidades, da Casa Civil, da Go-
vernadoria do Distrito Federal, no período de 10 a 15 de dezembro de 2014, por motivo de 
necessidade de serviço.
TORNAR SEM EFEITO a retificação publicada no DODF nº 249, de 27 de novembro de 2014, 
página 42, do ato que exonerou, a pedido, ADELIA CARVALHO RODRIGUES, do Departa-
mento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF.

AGNELO QUEIROZ

RETIFICAÇÃO
No Decreto de 20 de novembro de 2014, publicado no DODF nº 244, de 21 de novembro de 2014, 
página 32, o ato que exonerou a apedido ADELIA CARVALHO RODRIGUES,   ONDE SE LÊ: 
“...do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF...”; LEIA-SE: “...do Depar-
tamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF, a contar de 19 de novembro de 2014...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO,  
REGULARIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE CHAMAMENTO

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 07/2014 – GUARÁ II QE 56 RA X - ENTIDADE
Processo nº 392.045.349/2013 – RESULTADO DA ANÁLISE

A COMISSÃO PERMANENTE DE CHAMAMENTO, da Secretaria de Estado de Habitação, 
Regularização E Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal e da Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional Do Distrito Federal, no uso de suas Atribuições, TORNA PÚBLICA que após análise da 
documentação das entidades, tomou a seguintes deliberações: 1ª deliberação: As entidades: Associação 
Cultural e Educacional do Gama – MELODIA; Associação Solidária dos Sem Moradia – PRÓ MO-
RAR Associação dos Transportes Alternativos do Riacho Fundo II e Recanto das Emas e Samambaia 
– ASTRARSAMA Associação na Luta da Família por Moradia Própria-ASSOLUFAMP; Associação 
dos Moradores Cristãos do Guará II – ASMIC; Associação dos Moradores das Ocupações Históricas 
das QE’s 38,40 e Inquilinos do Guará/DF – AMOHIGUAR Associação dos Sem Moradia de Brasília, 
Região Administrativa do DF e Entorno –ASSEMBRA Associação Habitacional Organizada Viver 
Bem – VIVER BEM Associação Solidária dos Moradores do Areal - ASMOREAL/DF;  Associação 
Habitacional dos Inquilinos de Samambaia e Região Administrativa do DF – ASSHAM/DF Associação 
Comunitária Pró Moradia dos Amigos do Nordeste – DF Associação dos Moradores Sem Teto do Re-
canto das Emas – AMSTRE/DF; Associação Morada do Sol foram desclassificadas por não atenderem 
ao item 3.1.2 letra b do Edital quanto ao atestado de capacidade técnica e acessibilidade em desacordo 
com a norma NBR 9050 da ABNT. Após a aplicação do item 9.2 do Edital a Comissão analisou a nova 
documentação apresentada e concluiu que as referidas entidades permanecem desclassificadas por 
não atenderem ao item 7.3 da norma NBR 9050 da ABNT. 2ª deliberação: As entidades: Associação 
em Prol do Lar do Distrito Federal – ASPROL Associação dos Produtores Rurais de Frutas Cítricas 
do DF e Entorno – ASPROFIC; Associação Habitacional Morar Legal do Distrito Federal – ASSHA-
MOR; Cooperativa Mista Habitacional e de Transporte – COOHARTEC; Grupo Organizado Filhos 
de Brasília – GOFIBRAS; Associação dos Inquilinos Moradores de Planaltina – ASSIMPLA foram 
desclassificadas por não atenderem ao item 2, incisos ‘a”, “b”, “c”, “d” e “e”,, subitens 2.1.1 e 2.1.2 
e o 3.1.2 letra b do Edital quanto ao atestado de capacidade técnica e acessibilidade em desacordo 
com a norma NBR 9050 da ABNT. Após a aplicação do item 9.2 do Edital a Comissão analisou a 
documentação apresentada e concluiu que as referidas entidades permanecem desclassificadas por 
não apresentarem documentação referente ao item 3.1.2, letra b atestado de capacidade técnica e 
acessibilidade em desacordo com a norma NBR 9050 da ABNT. 3ª deliberação: As entidades Asso-
ciação Para Busca de Solução e Atendimento Habitacional - ASSHAB; Associação Para Atendimento 
Habitacional e Social do DF – AATENHABSDF; Associação para Habitação de Integração Social 
– AHABINSDF; Associação Habitacional da Água – AHAGUA; Associação Habitacional Pró Lar – 
AHPL; foram desclassificadas por não atenderem ao item 2, incisos ‘a”, “b”, “c”, “d” e “e”,, subitens 
2.1.1 e 2.1.2 e o 3.1.2 letra b quanto ao atestado de capacidade técnica e acessibilidade em desacordo 
com a norma NBR 9050 da ABNT. Após a aplicação do item 9.2 do Edital a Comissão analisou a 
documentação apresentada e concluiu que as referidas entidades permanecem desclassificadas, pois 
as mesmas apresentaram documentação em desacordo com os itens 3.1.2, 3.1.1.2, 3.1.2.2.1 e 3.1.3.1 
do Edital, em função disso não será analisada o Estudo Ambiental e RIT. 

Brasília/DF, 03 de novembro de 2014
MÁRCIA GUEDES DA CUNHA

Presidente

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO,  
REGULARIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO

PORTARIA-CONJUNTA Nº 22, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2014.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO URBANO DO DISTRITO FEDERAL E O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições, combinado com o disposto na Lei Federal nº 8.666/1993, RESOLVEM:
Art. 1° Tornar sem efeito as portarias relacionadas abaixo que se referem à descentralização 
de crédito orçamentário destinado a atender despesas com obras de infraestrutura no Paranoá:
a) Portaria-Conjunta nº 01, de 04 de julho de 2014; 
b) Portaria-Conjunta nº 02, de 13 de fevereiro de 2014;
c) Portaria-Conjunta nº 02, de 27 de agosto de 2014;
d) Portaria-Conjunta nº 03, de 18 de setembro de 2014.
Art. 2º Esta Portaria-Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL OLIVEIRA
Diretor Presidente/CODHAB/DF

JANE TERESINHA DA COSTA DIEHL
Secretária/SEDHAB


